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INDICAÇÃO Nº 154/2024 

 

O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, em 

especial o artigo 136 do Regimento Interno, INDICA ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito que solicite junto a Secretaria Municipal de Ambiente e Sustentabilidade, que 

Viabilize a Implantação de um Posto de Descartes de Óleo Vegetal usados nos Bairros 

de Macaé e na Região Serrana, uma vez que temos muitos, Restaurantes, Bares, 

Lanchonetes, e o consumo do mesmo são muito elevados, com o descarte no lugar certo 

iremos recicla-los de maneira correta assim diminuindo o impacto ambiental.  

Sala das Sessões, 18 de março de 2024. 

 

 

Paulo Roberto Paes de Oliveira 

Vereador-autor 
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